
ESTADO    DA    PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
"Casa Pe. Manoel Otaviano"

GABINETE D0 VEREADOR NEY DE EVANDRO

REQUERiMENTON°QÂ/2024

ÇiÂMLAJEiA M U N I C I PA L  D E  _P ! A N C Ó
Secretaría  Legislativa

PRCDT®C®L®

=reocpeob::Oâ:::ÍEriE*ÍL
sTOK      hTmr"n

Lucas Mateus
Oimor de AswssoraMenio

l.e8islativo
Excelentíssimo Scnhor Presidente,

Ementa: Requer que seja encaminhado VOT0 DE

PESAR   pelo   falecimento   da   Senhora   MARIA

GORETE  GONÇALVES  FERREIRA  e  adota

outras providênci as.

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 1 °, inciso IX c/c o art. 75, inciso IJ do Regimento

lntemo  da Câmara  Municipal  de  PiancómB.  que  seja encaminhado VOTO  DE  PESAR pelo  falecimento  da

Senhora MARIA GORETE GONÇALVES FERREIRA, ocomdo no dia 02 de fevereiro de 2024.

lsso Posto, REQUER:

Que após regular tramitação da matéria, seja encaminhado o VOTO DE PESAR à família pranteada.

Piancó -Estado da Paraíba, 07 de fcvereiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL  DE  PIANCÓ/PB
APROVADO  PELA  UNANIMIDADE

(Q ) TOTAL DE VOTOS

SEGUNnr  C`':Í:PETÁRIO

Veíeador


